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3.25. Justificação da não monitorização das águas residuais descarregadas 

3.25.1. Ponto de descarga para um sistema de drenagem colectivo ED1 e descarga para 
águas de superfície EH2  

Não é realizada monitorização das águas descarregadas nos pontos ED1, EH2, uma vez que 
correspondem apenas a águas pluviais. Para mais informações sobre este ponto de descarga 
consultar os anexos AN3.29 (implantação das redes de drenagem de águas residuais e pluviais) 
e AN3.17 (determinação do caudal de ponta de águas pluviais). 


